
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE I" GRAU

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSN'!! 19/2019

PROCESSO N° 0001230-83.2019.4.01.8007

PREGÃO N° 31/2019

VALIDADE: 01 (um) ano

_ A União, por intermédio da J,!STIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU -
SEÇAO JUDICIARIA DO MARANHAO, com registro no CNPJ n. 05.424.667/0001-35 e
sede na Avenida Senador Vitorino Freire, 300, Areinha, São LuíslMA, neste ato representada
pela Diretora da Secretaria Administrativa, Sr." CÉLIA SILVA FARIA, brasileira, CPF n.o
452.239.803-44, RG n.o 129640419993 SSPIMA, residente e domiciliada nesta Capital, no
uso das atribuições, doravante designada JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO, resolve .REGISTRAR OS PREÇOS do
fornecedor abaixo elencado, vencedor do Pregão Eletrônico SRP N° 31/2019, sob o regime
de contratação pelo sistema de registro de preços para fornecimento e instalação de
aparelhos de ar condicionado do tipo "SPLIT" (unidade interna e externa), para
atender às necessidades da Justiça Federal - Seção Judiciária do Estado do Maranhão
(Edifício sede, Anexos I, TI e IV), em São LuislMA, bem como para as Subseções
Judiciárias de BacabaIIMA, CaxiaslMA e ImperatrizlMA, OBSERVADAS AS
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NAS LEIS N° 8.666/93 e N° 10.520/2002, DECRETO N°
7.892/2013, alterado pelo Decreto N° 9.488/2018, de 30 de agosto de 2018, Decretos n.
3.555/2000 e 5.450/2005, Edital do Pregão Eletrônico SRP N° 31/2019 e Processo
Administrativo N° 0001230-83.2019.4.01.8007.

1 - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta Seção
Judiciária, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir
relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento e instalação de aparelhos de ar
condicionado do tipo "SPLIT" (unidade interna e externa), para atender às necessidades I.
da Justiça Federal- Seção Judiciária do Estado do Maranhão (Edifício sede, Anexos I, 11
e IV), em São LuislMA, bem como para as Subseções Judiciárias de BacaballMA, !
CaxiaslMA e ImperatrizlMA, nas cOndições estabelecidas no ato convocatório e conforme o
seguinte quadro:
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.1
ITEM OESCRIÇAO UND QUANT. VAt.ORUNJT VALOR TOTAl.

Conr!llClQl'lMor de ar _ Illpllt • com urlíídPde Interna ijPQ HIGH WAl.l. (XIm
capacldArle de restrielTle1'1tode 24.000 BTUlh, controle ft!motc. sem fio. gamntla
mlnime ckl 03(tros) BnO'l pera todos Qf3oomponentetl, ENCE Etiqueta
Noclnnal em Cons~o dE!E~ (PROCElJfNMETRO)padf~OA e ~~

'5
(tl(f"ma COOl mulltlmonto HORIZONtAL T~rt$lio 00 22DV ~tlsitl);
Qb!eMlçl\o. Com ~laltlÇ;ft1) Mmct'l' ELBRU$ Fabrif:3l'lU:' GRl,IPO UM , 3.700,00 !UOO,110

NOROESTE Modelo IV~. DGF24INTt'OGF24EXT

Condiclonal:br de ar Iilo tôplil , com uNdal:le ~tema trpo HIGH WAlL, com
c.apacidade de ra;friament-o de 2<.000 BTUIh, c:ontro!e reroolo sem fio. garantia

""""'" •• OJ(tr~nl '''''' •••• """"
IJIS campoonl!O~. ENCE EIiQue1a

Nacional do ~ do Er'ltWtIltl(PROCEL1INMETRO) padri'lo A e u"i~

17 tlXlr.m.tJ COIll in$1lfl..'mM!(lo HORIZONTfd. Tenllllo " ;aav moMIfá~lon: UM 2 3-700,00 7AOO,OO
OMl'lNn;!o. Com iMtlllnçflo.Mnrcn: ELBRUS Fl.1brieame: GR\JPO NOROESTE
ModlllD
IVer!oâo: OGF241NT/OGF24EXT

Condiclon.adorde l)f t'90 ~pllt , COrll unicladft trtema tipo HIGH WALL, com
capecidade de ~trtarnemo de 30.000 8TUm, controle ffifTIOlQ sem fio.. gllfantia
mlnimn de OJ{trêl;) aT\OSplril hJd:J:i os canponerrtes. ENCE E.iiqu9ta Nacional de
ConS61'Vaç3., do Entlrgia fPROCEUlNMETRO) p;lII'ào A o ~ eQoma oom

"
Irl$URallior'ltO HORIZONTAl. r,,(T"M (lo 220V fl'r):\1)ftttiel'l; Obt;~;- ~ U"" , 4.900.00 4,901).00
l~, Marea: ELBRUS F~OI'lt&~ GRUPO NOROESTE MOd~ I Vers&o:
OGFJOINTIOOF30e.XT

Cafl~ de 'Df 1Ji» $pIit , o:lm UfI1dade In1tfM tipo PISO.TlnO, com
cap:1~e d. "",""""",o de 48.000 aTU'" (Faixa de oc:etação: de
43.000 a M.OOO BTU,oh). controle feTl't':1.0 sem fIO.garantia minima de 03(lJ+.l)
IInOGpln'I b:bs os ~. ENCE Eliquct:J Nacional do Consmvaçio dG
EnClgla (PROCEUlNME1RO) paOl'lto A. tl unltI.."UlQ eKtefIt:! com inWrtlmlenlo

" VERTICAL T","'" d. 360V ..- ou 220V ~létieO. """ 2 8 ()OO.OO 16.000,00

C!bseNaçAG" oom Ins~o, Man:e; ELBRUS FflbI'lcsnle: GRUPO
NORDESTE MOOi;fQI VE>BãD: OGP481NTIOGP48EXT

CC1n~ da ~r tflo splil , com unlcWle ln16M lJpo HIGH WALL. com
capaQldlilde de resfnamemo de 24.000 BTUIl\, controla femolO sem fiO, "'...".
minimB de 03(trfts) anos para todos as componm~, ENCEEtiqvetn
N<lcionêrl ~ C~ doE'*iÍ<' (PROCEUlNMETRO, padrão A (1~~

14 çll1lJma ClJln rtsullarnontO MORI2':ONTI\L Tr-ntM de 22fN ~6s.Jc.,,: "M , 3.700,00 3.700.00
~eMlçllo: Com mMltlçA'o. Moreo' ELBRVS Fnbrtcnnte: GRuPO
NOROeSTE ModdoJ V6!lAo: DGF241NTtoGF24EXT

VALOR TOTAL 43.100,00

1.1 Fornecedor: GRUPO NORDESTE REFRIGERAÇÃO LTDA, CNPJ n°
08.374.804/0001-62, com sede na Rua Alcântara, nO 17, Quadra 13, Lote Parque Pindorama,
Cep 65041-191, São Luís/MA, telefones 98 3303-7023, e-mail
licitacao@nordesterefrigeracao.com.br, representada pelo Sr. DOMINGOS GENIV AL DA
SILVA PEREIRA, brasileiro, CPF n° 789.616.883-91, RG nO 0652522963 SSPIMA,
residente e domiciliado em São LuíslMA.

2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O contrato com o fornecedor registrado
será formalizado pela Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária do Maranbão
mediante a assinatura de termo de contrato.
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2.1 - O compromisso de contratação só estará caracterizado mediante a assinatura do
termo de contrato, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Pregão Eletrônico SRP N°
31/2019.

2.2 - O fornecedor registrado fica obrigado
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

a atender todos os pedidos efetuados

mailto:licitacao@nordesterefrigeracao.com.br,


•

c) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos
praticados no mercado;

d) houver razões de interesse público.

6.1 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, será fOlmalizado por despacho da autoridade competente.

6.2 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente
comprovados e justificados:

I - Por razão de interesse público; ou

II - A pedido do fornecedor.

7 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; A presente Ata terá validade
de OI (um) ano contado a partir de 18.09.2019.

7.1 - Esta Ata tem validade até 17.09.2020.

7.1.1 - Não será permitida a Adesão a esta Ata de Registro de Preços.
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8 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; A presente ata será
divulgada nos portais da internet www.comprasgovemamentais.gov.brewww.ma.trfl.jus.br.

9 - DO FORO; As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro Federal do
Maranhão, com renúncia de qualquer outro.

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este
instrumento a Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária do Maranhão e o
fornecedor registrado, na pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas)
vias de igual e teor e forma.

São LuíslMA, 18 de setembro de 2019.

Fornecedor

Representante da Contratada

.<j2O~ ~<(J;;A ~,jCr(J) _--
õ6MINGOS G6íVAl DASilVA PEREIRA

ranhãoSeçãoJu

I
I CÉLIASilVA FARIA

I.. Diretora da Secretaria Administrativa

ATA DE REGiSTRO DE PREÇOS N9 19/2019 - Ar condicionado - GRUPO NORDESTE

http://www.comprasgovemamentais.gov.brewww.ma.trfl.jus.br.

	00000001
	00000002
	00000003

